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Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE 20, de 17-2-2010

Atribui responsabilidades pelas informações lança-
das nos Sistemas de Informação Corporativos da 
Secretaria de Estado da Educação

O Secretário da Educação, tendo em vista o disposto no 
Decreto 40.290/1995, na Deliberação CEE 2/2000, nas Resolu-
ções SE 12 e 61 de 2007, e considerando que:

- a produção de informações e indicadores educacionais 
precisos é imprescindível ao planejamento e acompanhamento 
dos resultados em consonância com a realidade das escolas;

- a falta de manutenção adequada dos Sistemas conduz 
a erros, na medida em que superestima ou subestima as 
matrículas efetivadas, compromete a eficácia e eficiência das 
informações que subsidiam o planejamento de ações, programas 
e projetos da SEE, dependentes de dados estatísticos confiáveis 
e precisos;

- os Sistemas de Informação corporativos da Secretaria 
são a base de dados que alimentam, por meio de processo de 
migração, o censo escolar, definindo os recursos do FUNDEB e 
de outros programas relativos a repasses de recursos financeiros 
e materiais, inclusive o dimensionamento das necessidades de 
recursos humanos;

- a aquisição de material didático e de material escolar para 
os alunos apóia-se no registro quantitativo de matrículas digita-
das pelas escolas no Sistema de Cadastro de Alunos;

- os programas de avaliação externa, SARESP e outros 
congêneres, objeto de provas identificadas por aluno, pautam-se 
nas informações extraídas dos Sistemas da SEE;

- a precisão no lançamento dos registros das informações 
nos sistemas conduz ao correto dimensionamento das necessi-
dades e alocação adequada de recursos públicos conforme as 
reais necessidades da rede escolar;

- a coerência na gestão dos recursos envolvidos implica 
instrumentalizar a atuação de controle, de modo a aperfeiçoar 
os mecanismos de acompanhamento gerencial das informações,

Resolve:
Artigo 1º - São responsáveis pelas informações lançadas 

nos Sistemas de Informação corporativos da Secretaria de Esta-
do da Educação o diretor e o secretário da escola, bem como o 
supervisor de ensino, no âmbito de sua atuação.

Artigo 2º - Compete à Diretoria de Ensino:
I - estabelecer um trabalho articulado entre suas asses-

sorias, equipe de supervisão e assistência de planejamento, 
para garantir a credibilidade das informações cadastradas nos 
Sistemas;

II - adotar procedimentos para afastar os riscos de simula-
ções por erros ou vícios funcionais e inobservância de critérios e 
prazos fixados para o lançamento das informações;

III - desencadear ações para o desenvolvimento de uma 
consciência crítica dos informantes e o compromisso ético e 
moral pelas informações prestadas;

IV - providenciar a correção de erros detectados pelos 
procedimentos usuais de críticas de consistências cruzadas ou 
por meio de monitoramento, de forma ágil, e identificar suas 
possíveis causas.

Artigo 3º - Compete ao assistente de planejamento orientar 
e acompanhar o processo de digitação das informações nos Sis-
temas, repassando para a equipe de supervisão e para as escolas 
todas as orientações, comunicados, manuais e procedimentos 
operacionais dos Sistemas, efetuando treinamentos e dirimindo 
as dúvidas relativas às rotinas operacionais das funcionalidades, 
bem como aquelas relativas a normas e parâmetros legais.

Artigo 4º – Compete ao Supervisor de Ensino responsável 
pela unidade escolar:

I - orientar a escola quanto à necessidade de manutenção 
da ficha cadastral do aluno, disponibilizada pelo Sistema de 
Cadastro de Aluno, documento de prontuário, com o RA – 
número identificador que permite o acompanhamento de toda a 
trajetória escolar do estudante;

II – orientar a escola quanto à utilização da própria lista de 
alunos/formação da classe, impressa do Sistema de Cadastro de 
Alunos, para a organização dos diários de classe do professor, de 
forma a garantir que os lançamentos dos eventos de movimen-
tação escolar, registrados no Sistema, sejam confrontados com 
os diários de classe;

III – verificar o controle da presença do aluno, especialmen-
te no início do ano letivo, visando a identificação e registro no 
Sistema de “Não Comparecimento” do aluno não frequente, de 
forma a garantir a coerência e exatidão dos dados, eliminando 
os riscos de dados superestimados;

IV- proceder, bimestralmente, por amostragem, à análise 
dos lançamentos de registros no Sistema, por meio da verifi-
cação da freqüência e notas registradas, disponibilizadas na 
síntese do Sistema de Avaliação e Freqüência, “lençol” que per-
mite identificar os casos de abandono sem o pertinente registro;

V- orientar e proceder ao acompanhamento dos lançamen-
tos de transferência de alunos, de acordo com o estabelecido 
pela Resolução SE 76/2009.

Artigo 5º - Cabe ao Diretor de Escola:
I - orientar os professores quanto ao registro sistemático 

da frequência e avaliação dos alunos nos diários de classe, base 
para alimentação do Sistema;

II - orientar o Secretário de Escola quanto à formação das 
turmas;

III - orientar a secretaria escolar quanto ao lançamento das 
informações, de forma a garantir que os dados sejam precisos 
e fidedignos, dirimindo eventuais dúvidas relativas aos parâ-
metros legais, envolvendo a efetivação da matrícula e outros 
procedimentos correlatos: não comparecimento, abandono, 
remanejamento, transferência, nota e freqüência;

IV - acompanhar a digitação das informações, garantindo a 
observância dos prazos estabelecidos para o lançamento delas, 
de forma a manter a base de dados sempre atualizada, a fim 
de subsidiar e oferecer resultados de qualidade no acompanha-
mento das ações e projetos da SE, contemplados na base de 
dados dos Sistemas;

V - proceder à conferência das informações lançadas, utili-
zando com freqüência as opções de dados gerenciais e relatórios 
disponibilizados pelos próprios Sistemas, que se constituem em 
mecanismos facilitadores para a ratificação dos dados e do 
acompanhamento previsto no inciso anterior;

VI – acompanhar os registros de frequência dos alunos, apu-
rando motivos das faltas não justificadas, esgotando todas as 
possibilidades para o retorno do aluno às aulas em contato com 
pais ou responsáveis e, no caso de insucesso, observar o disposto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, informando o 
Conselho Tutelar sobre os casos de reincidentes ausências às 
aulas, com cópia para a Diretoria de Ensino;

VII – garantir, bimestralmente, em tempo hábil (no máximo, 
10 dias após o encerramento do bimestre) a entrega, aos pais, 
do Boletim Escolar impresso pela Diretoria de Ensino;

VIIII - efetivar a retificação de nota ou frequência do aluno 
quando identificado algum equívoco de digitação no lançamen-
to da informação.

Artigo 6º – Cabe aos professores manter atualizados os 
dados de frequência e avaliação dos alunos nos respectivos 
diários de classe, a fim de subsidiar o seu registro e atualização, 
no Sistema.

Artigo 7º - Compete ao Secretário de Escola executar e coor-
denar o trabalho da secretaria escolar, registrando adequada e 
prontamente todas as ocorrências de movimentação da vida 

Técnico de Apoio à P. C. T.
Guilherme Fernando Alleoni - RG 4.992.986
Pesquisador Científico VI
Cláudia Rodrigues Pozzi - RG 7.617.219
Pesquisador Científico VI
Guilherme dos Santos Diehl - RG 21.908.184-0
Técnico de Apoio à P. C. T.
Rita Maria Ladeira Pires - RG 11.984.738-3
Pesquisador Científico VI
Jackson Barros do Amaral - RG 1.973.766
Pesquisador Científico III
Ivana Maria Locali - RG 17.246.969
Técnico de Apoio à P. C. T.
B) Suínos, Aves e Ovinos
Fernando Gomes de Castro Júnior - RG 11.347.187
Pesquisador Científico V
Mauro Sartori Bueno - RG 9.887.063
Pesquisador Científico VI
Cecília José Veríssimo - RG 4.312.063
Pesquisador Científico VI
Fábio Enrique Lemos Budiño - RG 9.042.871.047
Pesquisador Científico III
Eduardo Antônio da Cunha - RG 5.741.227
Pesquisador Científico VI
João Alberto Zuca - RG 16.132.331
Técnico de Apoio à P. C. T.
Em Sertãozinho:
A) Bovinos
Leopoldo Andrade de Figueiredo - RG 5.367.236
Pesquisador Científico VI
Ana Regina Pimentel de Almeida - RG 7.921.061
Pesquisador Científico V
Maria Eugenia Zerlotti Mercadante - RG 16.264.310-X
Pesquisador Científico VI
Fábio Morato Monteiro - RG 19.158.159
Pesquisador Científico I
Renata Helena Branco Arnandes - RG 22.459.642-1
Pesquisador Científico III
Sarah Figueiredo Martins Bonilha - RG 26.833.423-7
Pesquisador Científico II
Joslaine Noely dos Santos Gonçalves Cyrillo - RG 15.724.884
Pesquisador Científico V
B) Equinos
Leopoldo Andrade de Figueiredo - RG 5.367.236
Pesquisador Científico VI
Maria Eugenia Zerlotti Mercadante - RG 16.264.310-X
Pesquisador Científico Vi
Fábio Morato Monteiro - RG 19.158.159
Pesquisador Científico I
Artigo 2º - Cada Laudo de Avaliação deverá ser assinado 

por, pelo menos 3 servidores, dentre os relacionados em cada 
comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria IZ-5, de 13-1-2009.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

DEPARTAMENTO 
DE SEMENTES, MUDAS E MATRIZES

Resumos de Termos de Contratos
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes
Contratado/Preposto: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - EMBRAPA
Objeto: Contrato de Licenciamento para multiplicação e 

exploração comercial de sementes de categoria C1 de arroz 
cultivar “BRS Tropical”

Valor Estimado: R$ 800,00
Vigência: 08/10/09 a 07/10/10
Data Assinatura: 08/10/2009
Processo SAA 20.209/2.010
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes
Contratado/Preposto: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - EMBRAPA
Objeto: Contrato de Licenciamento para multiplicação e 

exploração comercial de sementes de categoria Básica de Ceva-
da cultivar BRS Sampa

Valor Estimado: R$ 52.884,00
Vigência: 25/04/09 a 25/04/10
Data Assinatura: 25/04/2.009
Processo SAA 20.208/2.010
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes
Contratado/Preposto: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - EMBRAPA
Objeto: Contrato de Licenciamento para multiplicação e 

exploração comercial de sementes de categoria C1 de arroz 
cultivar BRS Fronteira

Valor Estimado: R$ 1.600,00
Vigência: 08/10/09 a 07/10/10
Data Assinatura: 08/10/2.009
Processo SAA 20.207/2.010
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes
Contratado/Preposto: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - EMBRAPA
Objeto: Contrato de Licenciamento para multiplicação e 

exploração comercial de sementes de categoria S2 de Cevada 
cultivar BRS 195

Valor Estimado: R$ 10.530,00
Vigência: 25/04/09 a 25/04/10
Data Assinatura: 25/04/2.009
Processo SAA 20.206/2.010
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes
Contratado/Preposto: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - EMBRAPA
Objeto: Contrato de Licenciamento para multiplicação e 

exploração comercial de sementes da categoria S2 de Trigo 
cultivar BRS 264

Valor Estimado: R$ 14.688,00
Vigência: 25/04/09 a 25/04/10
Data Assinatura: 25/04/2.009
Processo SAA 20.205/2.010
Resumo de Termo de Contrato - Campo de Cooperação
Contratante: Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes
Objeto: Fornecimento de Sementes
Verba: 3.3.90.36.99
Processo / NPS / Nº CC / Interessado/ Semente / QTDE-KG 

OU SCS+KG / Valor Total/ Vigência
20.196/10-PA-03/10-Valdecir Domingos Beluco-milho-

30.000Kg-R$ 4.500,00-29/11/10
20.198/10-IB-07/10-Helena Aparecida de Souza Guidi-

arroz-4.500sc/40Kg-R$ 90.000,00-30/09/10
20.194/10-PA-01/10-Rubens Rossi-milho-240.000Kg-R$ 

36.000,00-29/11/10
20.195/10-PA-02/10-Rubens Rossi-milho-150.000Kg-R$ 

22.500,00-29/11/10
20.197/10-PA-04/10-Argemiro Pereira França-240.000Kg-

R$ 36.000,00-29/11/10

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.
Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 13.296/08, 

respectivamente.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º do artigo 

13-A da Lei 6.606/89 ou § 1º do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. 

Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte no CADIN ESTADUAL, nos termos da 

Lei 12.799/2008.
Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

LUIS HENRIQUE PEREIRA 184304928-79 728635062 CQS-7521 30.028.185-7 2007 61,20 12,24 23,03

LUIS HENRIQUE PEREIRA 184304928-79 728635062 CQS-7521 30.028.185-7 2008 61,02 12,20 15,60

POSTO FISCAL 10 - RIBEIRÃO PRETO
Despachos do Chefe, de 17-2-2010
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da decisão do Chefe do PF-10-Ribeirão Preto - Ribeirão Preto que negou 

provimento ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação 
expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os 
acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal identificado na Comunicação de Lançamento.
Nome CPF/CNPJ N.º Controle Placa

LAIDE FERRARI 000008161934878 40.723.436-6 BKY-0335

LAIDE FERRARI 000008161934878 42.711.802-5 BKY-0335

LUCIRIO BATISTA FERRAZ 000026727403805 41.092.307-2 BQA-6648

POWER HELICÓPTEROS COMERCIAL LTDA 074549221000150 43.072.467-6 ETT-4200

VANDA DA SILVA 000000093767068 41.731.038-9 BFU-0071

VANDA DA SILVA 000000093767068 40.047.435-9 BFU-0071

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL-10 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Comunicado
ASSUNTO: Restabelecimento de Inscrição Estadual
1. O Delegado Regional Tributário da DRT-03–Vale do Paraiba, apreciando o pedido de restabelecimento de Inscrição Estadual 

protocolado sob o nº. 12541-555260/2009, julgou procedente e deferiu o pedido, ficando restabelecida a Inscrição Estadual a partir 
da data da cassação, 31/12/2006, do seguinte contribuinte:

Razão Social: BORGES & MELO-JACAREI LT-ME
Inscrição Estadual: 392.048.230.112
CNPJ: 58.309.741/0001-39
Endereço: RUA CARLOS DE CAMPOS, 77 - PARQUE ITAMARATI - JACAREI/SP

NUCLEO DE FISCALIZASÇÃO 1
Notificação
Contribuinte: LSA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA
IE: 645.432.865.110 - CNPJ: 01.537.428/0002
ENDEREÇO: RUA AMBROSIO MOLINA, N.º 1251, EUGÊNIO DE MELO - 12.247-000 -SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP
ASSUNTO: AIIM N.º 3.126.809-2, DE 08/02/2010 - SF-1000214-98411/2010.
RELATO - AIIM N.º 3.126.809-2 - Original
I. INFRAÇÕES RELATIVAS a DOCUMENTOS FISCAIS e IMPRESSOS FISCAIS:
1. Deixou de exibir à autoridade fiscalizadora, no prazo cominado em notificação e renotificação específicas para tal fim, os 

impressos dos Conhecimentos de Transporte Rodoviário deCargas, Série 1, de números 7501 a 8500 e Série B/1, de números 0001 
a 3500, conforme Relatório de Apuração e documentos juntados. Número de impressos de documentos fiscais não apresentados = 
4.500 (quatro mil e quinhentos)

INFRINGÊNCIA
Art. 494, inc. I, do RICMS (Dec. 45.490/00).
CAPITULAÇÃO DA MULTA
Art. 527, inc. IV, alínea ‘’n’’ c/c §§ 8° e 10°, do RICMS/00 (Dec. 45490/00)
II. INFRAÇÕES RELATIVAS a LIVROS FISCAIS e REGISTROS MAGNÉTICOS:
2. Deixou de exibir à autoridade fiscalizadora, no prazo cominado em notificação e renotificação específicas para tal fim, os 

Livros Registro de Entradas, Saídas e Apuração do ICMS dos exercícios de 2005 e 2006, e, o Livro Registro de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrências, conforme Relatório de Apuração e documentos juntados. O contribuinte possui autorização para impressão 
dos Livros Registro de Saídas e Apuração por processamento eletrônico de dados,estando obrigado a encadernar os formulários 
referentes a cada livro fiscal por exercício, nos termos do § 3º, do Art. 23, da Portaria CAT 32/96. Número de livros fiscais não 
apresentados = 06 (seis)

INFRINGÊNCIA
Arts. 494, art. 497, do RICMS (Dec. 45.490/00).
CAPITULAÇÃO DA MULTA
Art. 527, inc. V, alínea ‘’l’’ c/c §§ 8° e 10°, do RICMS/00 (Dec. 45490/00)
OBSERVAÇÕES
1. Nos termos e condições do Art. 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na redação dada pela Lei 13.918/09, de 22/12/2009, a multa 

poderá ser paga com desconto de 70 % (setenta porcento) dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavratura do Auto de Infração.

2. O débito fiscal fica sujeito a juros de mora nos termos do artigo 96 da Lei 6.374/89, na redação dada pela Lei 13.918/09, 
de 22/12/2009.

3. O presente Auto de Infração e Imposição de Multa aguardará prazo de 30 (trinta) dias, para oferecimento de defesa ou para 
pagamento do débito fiscal, no Posto Fiscal de São José dos Campos, situado a Praça Afonso Pena, 74, São José dos Campos, São 
Paulo.

4. Cópia de todos os documentos que instruem o presente Auto de Infração foram entregues ao contribuinte.
5. Contra decisão supra cabe defesa a DTJ-2-Campinas, dentro de 30(trinta) dias contados do 5º dia útil posterior ao da data 

da publicação desta notificação.
VALOR TOTAL DO AIIM: R$ 575.190,00.

POSTO FISCAL 10 TAUBATÉ
Despachos do Chefe, de 10-2-2010
ATO DE CASSAÇÃO DE EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL-MEMORANDO DRT-3 88/08
1- Fica os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS que tiveram CASSADAS a Eficácia de suas Inscrições Estaduais nos 

termos da Portaria CAT 95/2006, pela não localização do estabelecimento, com base legal no artigo 20, inciso I da Lei 6374/89 e 
artigo 25 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000.

2- Desta decisão caberá recurso, uma única vez, sem efeito Suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário do vale do 
Paraíba no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação. e devera ser entregue no Posto de Vinculação- PF-10-Taubaté 
– situado na Rua Carneiro de Souza, n.° 99- centro- Taubaté.

Contribuinte IE CNPJ Endereço CEP Data da Cassação

Tatiana Gircis Satyro Pousada ME 246.104.032.117 05.641.250/0001-24 Rua Paulo Rabelo Dubieux N.º 193 Recanto 
Dubieux Campos do Jordão-SP

12.460-000 05/06/2003.

Correard & Tavares Presentes e 
Decorações Ltda. ME

528.141.280.116 08.762.371/0001-12 Avenida Fortunato Moreira N.º 306 Centro 
Pindamonhangaba-SP

12.700-400 09/04/2008.

Zatti & Zatti Ltda 246.037.423.110 62.152.145/0001-65 Avenida Frei Orestes Girardi N.º 67 Abernessia 
Campso do Jordão-SP

12.460-000 05/07/2009.

Agricultura e 
Abastecimento

GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, justificamos e 

indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que devem ser 
providenciados de imediato, pelo fato de envolverem despesas 
inadiáveis e imprescindíveis, com Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista - Subvenção Econômico do Prêmio Seguro - 
FEAP, indispensáveis para o bom andamento das atividades. Tais 
pagamentos, consideradas as excepcionalidades de cada caso, 
estão sendo autorizados independentes da ordem cronológica 
de sua inscrição no SIAFEM.

UGE 13.01.01
PD´S Venc. Valor R$
2010PD00022 8-1-2010 2.757.094,36
 Total 2.757.094,36
Retificação do D.O. de 13-2-2010
Onde se lê: Resolução SAA n.º 3, de 12/02/10, leia-se: Reso-

lução SAA n.º 8, de 12/02/10.

AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

INSTITUTO DE ZOOTECNIA

Portaria IZ-10, de 10-2-2010

Dispõe sobre Designação de Servidores para inte-
grarem Comissões de Avaliação de Animais

A Diretora Técnica de Departamento do Instituto de Zootec-
nia, nos termos do artigo 113, alínea “I”, do Decreto 46.488, de 
08-01-2002, e considerando o artigo 1º , II, da Portaria APTA-1, 
de 05-01-2010, resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo qualificados para, 
em Comissão, procederem à avaliação para venda de animais 
resíduos de pesquisa, inservíveis para o IZ, porém úteis à 
sociedade como reprodutores, matrizes ou animais destinados 
ao abate e consumo, durante o exercício de 2009, na seguinte 
conformidade:

Em Nova Odessa:
A) Bovinos
João Batista de Andrade - RG 4.926.549-0
Pesquisador Científico VI
Alexandre Berndt - RG 18.980.233-3
PqC - II - Manejo gado de corte
Luiz Fernandes Petri - RG 9.923.485


